
INDICAÇÃO Nº 
2874
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando a liberação de recursos para a construção da sede da AGRADEF no município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A solicitação nos foi enviada pelo Presidente Reinaldo Milan e faz-se necessária para a construção da Associação Grupo Rio-Pardense Amigos do Deficiente Físico – AGRADEF. A entidade funciona na cidade há quase duas décadas, em prédio recentemente leiloado, que precisa ser desocupado.

Apesar de sobreviver com escassos recursos financeiros, a entidade atende inúmeros portadores de necessidades especiais desenvolvendo inúmeras atividades. Portanto, o pedido permitirá a construção da sede, dentro de um período de tempo razoável, sem prejuízo das atividades desenvolvidas.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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